
TERMO DE REFERÊNCIA REGISTRO DE PREÇOS DE BENS

1. OBJETO

1.1 Formação de Sistema de Registro de Preços para eventual aquisição de 95 aparelhos

de ar- -

de 12.000btus; 20 unidades de 18.000btus; 10 unidades 24.000btus; 05 unidades de

30.000btus.

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE
DE MEDIDA QUANTIDADE

1

SPLIT INVERTER, sistema: Ciclo Reverso (quente e
frio) capacidade: 9.000 Btu/h. (ENCE/Inmetro classe A)
Gás R410A, condensadora retangular com saída de ar
frontal, unidade interna e externa na cor branca, 220v

un 20

2

SPLIT INVERTER, sistema: Ciclo Reverso (quente e
frio) capacidade: 12.000 Btu/h. (ENCE/Inmetro classe A)
Gás R410A, condensadora retangular com saída de ar
frontal, unidade interna e externa na cor branca, 220v

un 40

3

SPLIT INVERTER, sistema: Ciclo Reverso (quente e
frio) capacidade: 18.000 Btu/h. (ENCE/Inmetro classe A)
Gás R410A, condensadora retangular com saída de ar
frontal, unidade interna e externa na cor branca, 220v

un 20

4

SPLIT INVERTER, sistema: Ciclo Reverso (quente e
frio) capacidade: 24.000 Btu/h. (ENCE/Inmetro classe A)
Gás R410A, condensadora retangular com saída de ar
frontal, unidade interna e externa na cor branca, 220v

un 10

5

SPLIT INVERTER, sistema: Ciclo Reverso (quente e
frio) capacidade: 30.000 Btu/h. (ENCE/Inmetro classe A)
Gás R410A, condensadora retangular com saída de ar
frontal, unidade interna e externa na cor branca, 220v

un 05





da impossibilidade de definir previamente o quantitativo a ser demandado.

3. SOLUÇÃO

A solução foi definida em Estudo Técnico Preliminar, constante do presente procedimento.

4. ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO

4.1 Catálogo Eletrônico do Ministério Público:

O produto CONSTA do Catálogo e suas especificações SEGUEM O DETALHAMENTO lá

constantes.

4.2 Marca(s) ou modelo(s)

Não há indicação de marca/modelo.

4.3 O objeto que se pretende contratar deverá conter as seguintes características:

a) Características incluídas na tabela do item 01.

4.4. Critérios e práticas de sustentabilidade (vinculados às características do objeto):

Foram adotados critérios e práticas de sustentabilidade, quais sejam:

a) Serão adquiridos aparelhos INVERTER tecnologia que, comparada com os aparelhos

convencionais, pode reduzir em até 40% o consumo de energia elétrica.

5. DO REGISTRO DOS PREÇOS

5.1 Os preços serão registrados em Ata, cuja validade será de 1 (um) ano, contado a partir

do primeiro dia útil subsequente à sua publicação, podendo ser prorrogada por igual









8.2 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.3 As especificações e regras deste Termo deverão ser executadas fielmente pelas partes,

de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

8.4 As comunicações entre o Ministério Público e a empresa contratada serão realizadas

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

8.5 Responsáveis pela Gestão e Fiscalização do contrato:

a) Fiscal: Ana Paula de Oliveira Eidt, Técnica do MP, manut@mprs.mp.br, tel:

32958217/8218, tel: 32958217/8218

b) Fiscal substituto: Carlos Roberto Marion da Silva, Técnico do MP, manut@mprs.mp.br,

tel: 32958217/8218

8.5.1 O gestor do contrato poderá convocar o representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

8.5.2 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o gestor poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial, visando apresentar o plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos

de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de

execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das

sanções aplicáveis, dentre outros.

8.5.3 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, e, entre outras funções

definidas no Provimento nº 05/2023:

a) verificará o cumprimento das condições estabelecidas no Termo de Referência e

Contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração;





h) manter atualizado o contrato social, bem como seus dados, especialmente endereço,

telefone e email, durante toda a vigência do ajuste, devendo comunicar imediatamente

qualquer alteração;

i) cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de

2021);

j) comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas

(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

k) guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

l) arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento da sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados

no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

m) não manter, durante toda a execução do contrato, direta ou indiretamente, vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do

Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul ou com agente público que

desempenhou função na licitação/contratação ou que atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau, os termos do disposto no artigo 14, inciso IV, da Lei Federal

n.º 14.133/2021;

n) não possuir, durante toda a execução do contrato, no quadro societário, cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,

inclusive, de membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções

administrativas, ou de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e

assessoramento, vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha

hierárquica da área encarregada da licitação/contratação no âmbito do Ministério Público

do Estado do Rio Grande do Sul, nos termos do artigo 3º, inciso II, da Resolução CNMP n.º

37/2009 (com redação dada pela Resolução CNMP n.º 172/2017);





9.2.2 A Nota fiscal deverá ser enviada:

a) Aos cuidados de: Ana Paula de Oliveira Eidt

b) Endereço de e-mail: manut@mprs.mp.br

c) Em caso de dúvidas, telefone de contato: 51-32958217/8218

9.2.3 A data da nota fiscal deve ser posterior à Ordem de Fornecimento expedida.

9.2.4 A Nota fiscal deve destacar os impostos objeto de retenção.

9.2.5 Caso a CONTRATADA opte por efetuar o faturamento por meio de CNPJ (matriz ou

filial) distinto do constante do contrato, deverá comprovar a regularidade fiscal tanto do

estabelecimento contratado como do estabelecimento que efetivamente executar o objeto,

por ocasião dos pagamentos.

9.2.6 Não serão recebidos/protocolados documentos fiscais no período de 20/12 a 06/01

(período de recesso, se houver) ou em dias em que não houver expediente no órgão.

9.3 O pagamento dar-se-á no 15º (décimo quinto) dia após o recebimento definitivo dos

bens.

9.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

9.5 Valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela

CONTRATADA, poderão ser deduzidas do pagamento, de forma cautelar ou definitiva.

9.6 O não pagamento na data implica em atualização monetária entres as datas prevista e

efetiva de pagamento, de acordo com a variação pro rata die do IPCA.

9.7 Os contratos decorrentes das atas serão reajustados na proporção da variação do

Índice de Preços ao Consumidor IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e











O valor da compra será divulgado depois da orçamentação.


